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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por EDILAH DE FARIA LACERDA 

BIAGI E OUTROS, contra decisão que não admitiu recurso especial, com fundamento no 

art. 105, III, a, da CF, desafiando acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, assim ementado (fls. 658/659):

SENTENÇA - NULIDADE ILEGITIMIDADE PASSIVA DE 
PARTE - INOCORRÊNCIA - APELANTE QUE 
EFETIVAMENTE CONSTA COMO PROPRIETÁRIA NA 
MATRÍCULA DO IMÓVEL - INTERESSE DE AGIR - O 
MINISTÉRIO PÚBLICO TITULARIZA O INTERESSE DE AGIR 
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA, POIS ESSE INTERESSE SE 
CONFUNDE COM A SUA PRÓPRIA FUNÇÃO 
INSTITUCIONAL - ARGUMENTO DESCABIDO - MATÉRIA 
PRELIMINAR REJEITADA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL - RESERVA LEGAL - 
OBRIGATORIEDADE DE DELIMITAÇÃO, DEMARCAÇÃO E 
AVERBAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS, DA ÁREA DE, NO 
MÍNIMO. 20% (VINTE POR CENTO) DA PROPRIEDADE 
RURAL - EXIGÊNCIA LONGEVA, PREVISTA NO CÓDIGO 
FLORESTAL, DESDE O ANO DE 1965 - OBRIGAÇÃO DO 
PROPRIETÁRIO DE REGENERÁ-LA SE ESTIVER DIZIMADA, 
INDEPENDENTEMENTE DE TER SIDO ELE O 
RESPONSÁVEL PELA DEVASTAÇÃO - AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA PROCEDENTE APELO DESPROVIDO 

Visão arcaica do direito de propriedade o considera absoluto e 
garantidor de uso, gozo e abuso dominial Novo tratamento 
constitucional a consagrar a função social da propriedade que, 
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na categoria rural, impõe preservação do meio ambiente e uso 
adequado dos recursos naturais. Obrigações dai decorrentes 
para o proprietário, independentemente de apuração de sua 
culpa.

A regeneração da área degradada é responsabilidade objetiva 
do proprietário rural, que independe de ter sido ele o efetivo 
causador da degradação. Obrigação legal de reflorestar e de 
garantir o retomo da cobertura vegetal original, em beneficio 
da biodiversidade, da saudável qualidade de vida e da própria 
subsistência da humanidade. O titular do meio ambiente sadio 
não é apenas o ser vivente, mas também as futuras gerações.

REJEITADA A MATÉRIA PRELIMINAR, NEGA-SE 
PROVIMENTO AO APELO.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 678/682).

Nas razões do recurso especial, a parte aponta, além de divergência 

jurisprudencial, violação dos arts. 535, 3º, 265, IV, a, 267, VI, do CPC/73; 27 e 28, da Lei 

9.868/99; 1º, 16, § 4º, e 44, do Código Florestal; 44, III, da Lei 4.771/65.

Sustenta, inicialmente, (I) a ocorrência de omissão no julgado; (II) a 

necessária suspensão do processo, em virtude da ADIN 3346, sob o fundamento que "... o 

objeto central daquela ação direta de inconstitucionalidade é, em linhas gerais, a 

inconstitucionalidade material dos artigos Io, 16 e 44, todos da Lei 4.771/65 (Código 

Florestal) com fundamento nos artigos 5º, incisos I, XXII, XXIII, XXIV, 37, § 6º e 225, 

todos da Constituição Federal, dispositivos estes que, a depender do resultado do 

julgamento pela Corte Suprema, terão aplicações distintas ao caso concreto." (fl. 707).

Afirma, também, que (III) "... por se tratar exatamente de obrigação 

propter rem, que a recorrente Edilah não tem legitimidade de figurar no polo passivo 

da ação, uma vez que "trata-se de obrigação relacionada com a res, a coisa", cuja 

propriedade e posse já não lhe pertencem mais." (fl. 709), (IV) a falta de interesse de agir 

do Ministério Público.

Defende, no mérito, que (V) a parte recorrente não tem qualquer obrigação 

legal de demarcar, reflorestar ou averbar área de reserva legal na matrícula de seu imóvel, 
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tendo em vista que tal imóvel nunca foi dotado de floresta ou vegetação nativa.

Por fim, aduz (VI) a necessidade de redução da multa que lhe foi aplicada, 

em razão da observação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Contrarrazões às fls. 777/790.

Parecer Ministerial às fls. 908/913, opinando pelo insucesso da pretensão.

É O RELATÓRIO. SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO.

Registre-se, de logo, que o acórdão recorrido foi publicado na vigência do 

CPC/73; por isso, no exame dos pressupostos de admissibilidade do recurso, será 

observada a diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2/STJ, aprovado pelo Plenário 

do STJ na Sessão de 9 de março de 2016 (Aos recursos interpostos com fundamento no 

CPC/73 - relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016 - devem ser exigidos 

os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, 

até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça).

O recurso não prospera.

Verifica-se, inicialmente, não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC/73, na 

medida em que o Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram 

submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos autos, não se podendo, 

ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência 

de prestação jurisdicional.

Com relação à tese de necessidade de suspensão do processo, em virtude da 

ADIN 3346, sob o fundamento de que existiria prejudicialidade, tal discussão encontra-se 

superada, pois mencionada ação já fora julgada prejudicada pelo Ministro Marco Aurélio, na 

data de 19/9/2014.

Noutro giro, a parte recorrente aduz, também, que "... por se tratar 

exatamente de obrigação propter rem, que a recorrente Edilah não tem legitimidade de 

figurar no polo passivo da ação, uma vez que 'trata-se de obrigação relacionada com a 

res, a coisa', cuja propriedade e posse já não lhe pertencem mais." (fl. 709), note-se o 

decidido pela Corte Estadual (fls. 662/663):
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No que pertine. à ilegitimidade passiva ad causam da Sra. 
EDILAH DE FARIA LACERDA BIAGI, a sentença afastou 
devidamente tal preliminar. A alegação de ter feito 
"Instrumento Particular de Permuta de Imóveis Rurais e Outras 
Avenças", em 22.09.2006, não socorre à apelante, pois a 
própria recorrente admitiu que o mencionado compromisso 
particular, jamais foi registrado em cartório. De qualquer 
forma, como bem observado nas contra-razões do Ministério 
Público de Io Grau e no substancial parecer da Ilustrada 
Procuradoria Geral de Justiça, a reserva legal é obrigação 
propter rem e subsiste a legitimidade da ré para cumprir a 
obrigação imposta pelo Juízo, vez que seu nome consta como 
uma das proprietárias do imóvel apontado na inicial.

Neste ponto, o recurso especial não impugnou fundamento basilar que 

ampara o acórdão recorrido, qual seja, o de que "a própria recorrente admitiu que o 

mencionado compromisso particular, jamais foi registrado em cartório". 

Logo, a pretensão esbarra, pois, no obstáculo da Súmula 283/STF, que assim 

dispõe: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta 

em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles.". A respeito 

do tema: AgRg no REsp 1.326.913/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 

Turma, DJe 4/2/2013; EDcl no AREsp 36.318/PA, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe 9/3/2012.

Com relação à alegação de falta de interesse de agir do Ministério Público, 

nenhum dos dispositivos legais elencados no especial contém comando capaz de sustentar a 

tese recursal e infirmar o juízo formulado pelo acórdão recorrido, de maneira que se impõe 

ao caso concreto a incidência da Súmula 284/STF ("É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia."). Por oportuno, destacam-se os seguintes precedentes: 

AgRg no AREsp 161.567/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 

26/10/2012; REsp 1.163.939/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, DJe 8/2/2011.
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No mérito, verifica-se que o acórdão recorrido está em sintonia com a 

jurisprudência  desta Corte, no sentido de que "a recuperação da Área de Preservação 

Permanente e da Reserva Legal, assim como outras incumbências incidentes sobre o 

imóvel e decorrentes da função ecológica da propriedade, constitui obrigação propter 

rem; portanto, parte inseparável do título imobiliário, inexistindo, no ordenamento 

jurídico brasileiro, direito adquirido a degradar ou poluir, ou a desmatamento 

realizado" (REsp 1307026/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 17/11/2015)

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. INTERESSE 
SOCIAL. REFORMA AGRÁRIA. JUROS COMPENSATÓRIOS. 
IMÓVEL IMPRODUTIVO. INCIDÊNCIA. JUROS 
COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS. SÚMULA 102/STJ. 
IMÓVEL EXPROPRIADO. DIVERGÊNCIA. ÁREA 
REGISTRADA E ÁREA MEDIDA. RETENÇÃO. DIFERENÇA. 
PASSIVO AMBIENTAL. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. 
DEDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. CABIMENTO.
1. Trata-se de desapropriação de imóvel rural por interesse 
social para fins de reforma agrária, bem como de pedido de 
retenção de valores referentes à recomposição de passivo 
ambiental.
2. A Primeira Seção reiterou o entendimento de que são devidos 
juros compensatórios, mesmo no caso de desapropriação de 
imóvel improdutivo para reforma agrária (REsp 1.116.364/PI, 
Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 10.9.2010).
3. Todavia, é preciso reconhecer a inexigibilidade dos juros 
compensatórios no período em que os parágrafos do art. 15-A 
do DL 3.365/1941 tiveram eficácia, ou seja, entre sua inclusão 
pela MP 1.901-30, de 24.9.1999, e pela MP 2.027-38, de 
4.5.2000, e sua suspensão pela liminar concedida na ADI 
2.332/DF em 13.9.2001. A partir daí, voltam a ser computados, 
mas somente até a expedição do precatório original (art. 100, § 
12, da CF).
4. Quanto à possibilidade de cumulação entre juros moratórios 
e compensatórios, o Superior Tribunal de Justiça possui 
entendimento pacificado de que "a incidência dos juros 
moratórios sobre os compensatórios, nas ações expropriatórias, 
não constitui anatocismo vedado em lei" (Súmula 102/STJ). 
Precedente: AgRg no REsp 1.441.387/BA, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 26.5.2014.
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5. No que tange à área indenizável, é incontroverso que a 
dimensão do imóvel medida e desapropriada pelo Incra é 
superior ao que se registrou em nome do expropriado. 
Considerando que o Poder Público expropriou efetivamente a 
área integral e que haverá de pagar por ela, é devida 
indenização relativa a toda essa área. Entretanto, é também 
certo que a indenização sobre a diferença entre a área medida e 
a registrada deverá permanecer em juízo até que se identifique 
o real proprietário, nos termos do art. 34, parágrafo único, do 
DL 3.365/1941.
6. A jurisprudência do STJ está firmada, pelo menos desde 
2002, no sentido de que a recuperação da Área de Preservação 
Permanente e da Reserva Legal, assim como outras 
incumbências incidentes sobre o imóvel e decorrentes da função 
ecológica da propriedade, constitui obrigação propter rem; 
portanto, parte inseparável do título imobiliário, inexistindo, no 
ordenamento jurídico brasileiro, direito adquirido a degradar 
ou poluir, ou a desmatamento realizado. Precedentes: REsp 
1.251.697/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, DJe 17.4.2012; EDcl nos EDcl no Ag 1.323.337/SP, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
1º.12.2011; EDcl no Ag 1.224.056/SP, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 6.8.2010; REsp 
1.247.140/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, DJe 1º.12.2011; EREsp 218.781/PR, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 23.2.2012; AgRg no 
REsp 1.367.968/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda 
Turma, DJe 12.3.2014; AgRg no AREsp 327.687/SP, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 26.8.2013; 
AgRg no REsp 1.137.478/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 
Lima, Primeira Turma, DJe 21.10.2011; REsp 1.240.122/PR, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
11.9.2012; REsp 343.741/PR, Rel.
Ministro  Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 7.10.2002; REsp 
843.036/PR, Rel. Ministro  José Delgado, Primeira Turma, DJ 
9.11.2006; REsp 926.750/MG, Rel. Ministro Castro Meira, 
Segunda Turma, DJ 4.10.2007; REsp 1.179.316/SP, Rel. 
Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 
29.6.2010; AgRg nos EDcl no REsp 1.203.101/SP, Rel. Ministro 
Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 18.2.2011; AgRg 
no REsp 1.206.484/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe 29.3.2011. Sendo assim, nada mais justo 
do que  realizar o desconto decorrente de passivos ambientais 
do valor da indenização.
7. Recurso Especial parcialmente provido.
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(REsp 1307026/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 17/11/2015)

AMBIENTAL. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO 
INEXISTENTE. INSTITUIÇÃO DE ÁREA DE RESERVA 
LEGAL. OBRIGAÇÃO PROPTER REM E EX LEGE. SÚMULA 
83/STJ. APLICAÇÃO DO ART. 68 DO NOVO CÓDIGO 
FLORESTAL. IMPOSSIBILIDADE. DESRESPEITO AOS 
PERCENTUAIS EXIGIDOS PARA A ÁREA DE RESERVA 
LEGAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 
7/STJ. DEVER DE AVERBAÇÃO DA RESERVA LEGAL. 
IMPOSIÇÃO. PROVAS SUFICIENTES. DESNECESSIDADE 
DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. CONJUNTO PROBATÓRIO. 
SÚMULA 7/STJ. PREJUDICADA A ANÁLISE DA 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 
SIMILITUDE FÁTICA.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação 
jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com 
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. A jurisprudência desta Corte está firmada no sentido de que 
os deveres associados às APPs e à Reserva Legal têm natureza 
de obrigação propter rem, isto é, aderem ao título de domínio 
ou posse, independente do fato de ter sido ou não o proprietário 
o autor da degradação ambiental. Casos em que não há falar 
em culpa ou nexo causal como determinantes do dever de 
recuperar a área de preservação permanente.
3. Este Tribunal tem entendido que a obrigação de demarcar, 
averbar e restaurar a área de reserva legal nas propriedades 
rurais configura dever jurídico (obrigação ex lege) que se 
transfere automaticamente com a mudança do domínio, 
podendo, em consequência, ser imediatamente exigível do 
proprietário atual.
4. A Segunda Turma desta Corte firmou a orientação de 
inaplicabilidade de norma ambiental superveniente de cunho 
material aos processos em curso, seja para proteger o ato 
jurídico perfeito, os direitos ambientais adquiridos e a coisa 
julgada, seja para evitar a redução do patamar de proteção de 
ecossistemas frágeis sem as necessárias compensações 
ambientais.
5. Ademais, o art. 68 da Lei 12.651/2012 prevê a dispensa da 
recomposição, da compensação ou da regeneração, nos 
percentuais exigidos nesta Lei, nos casos em que a supressão de 
vegetação nativa tenha respeitado os percentuais de reserva 
legal previstos na legislação vigente à época dos fatos, o que 
não ocorreu na hipótese, uma vez a determinação do Tribunal 
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de origem consistiu na apresentação de projeto de demarcação 
da área de reserva legal, com especificação de plantio, 
observadas as disposições do Decreto n. 6514/08 e do Decreto 
n. 7029/09 (fl. 696, e-STJ). Rever o decidido pela Corte estadual 
encontra óbice na Súmula 7 do STJ.
6. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que o art. 16, 
c/c o art. 44 da Lei 4.771/1965, impõe a averbação da reserva 
legal, independentemente de haver área florestal ou vegetação 
nativa na propriedade.
7. A Corte estadual consignou que a falta de reserva legal por si 
só acarreta degradação ambiental e asseverou que as provas 
produzidas seriam suficientes para a composição do conflito, 
sendo desnecessária a realização de perícia técnica. Nesse 
aspecto, não há como aferir eventual violação dos dispositivos 
infraconstitucionais invocados sem que se proceda ao reexame 
do conjunto probatório dos presentes autos (Súmula 7/STJ).
8. Prejudicada a análise da divergência jurisprudencial 
apresentada, porquanto a negatória de seguimento do recurso 
pela alínea "a" do permissivo constitucional baseou-se em 
jurisprudência recente e consolidada desta Corte, aplicável ao 
caso dos autos. Ademais, não há similitude fática e jurídica 
apta a ensejar o conhecimento do recurso, em face do 
confronto da tese adotada no acórdão hostilizado e na 
apresentada nos arestos colacionados, uma vez que cada um 
deles, individualmente, traz uma das teses abarcadas no recurso 
especial e não todas ao mesmo tempo, o que lhe retira a 
identidade necessária ao conhecimento do recurso.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1367968/SP, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 
12/03/2014)

ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL. DANO AMBIENTAL EM RESERVA 
LEGAL. DEVER DE RECUPERAÇÃO. OBRIGAÇÃO 
PROPTER REM. ABRANGÊNCIA DO PROPRIETÁRIO 
ATUAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUEM CAUSOU O 
DANO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
PROVIDO.
1. O atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de 
que a obrigação de recuperar a degradação ambiental ocorrida 
na faixa da reserva legal abrange aquele que é titular da 
propriedade do imóvel, mesmo que não seja de sua autoria a 
deflagração do dano, tendo em conta sua natureza propter rem. 
Precedentes.
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2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1137478/SP, Rel. Ministro ARNALDO 
ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/2011, 
DJe 21/10/2011)

Verifica-se, assim, que o acórdão recorrido está em consonância com a 

jurisprudência  desta Corte, merecendo subsistir.

Com relação à alegada necessidade de redução da multa que lhe foi aplicada, 

em observação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, cumpre registrar que 

não houve demonstração clara e objetiva de como o acórdão recorrido teria malferido a 

legislação federal, qual seria o excesso alegado na sanção, logo, a insurgência não enseja a 

abertura da via especial, devendo a parte recorrente demonstrar os motivos de sua 

insurgência, o que não ocorreu no caso em exame. Desse modo, a deficiência na 

fundamentação recursal inviabiliza a abertura da instância especial e atrai a incidência, por 

simetria, do disposto na Súmula 284/STF, segundo a qual é “inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia.”. Para ilustrar, sobressaem os seguintes precedentes: AgRg 

no AREsp 83.629/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3/4/2012; 

AgRg no AREsp 80.124/PB, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 

25/5/2012.

De qualquer sorte, ressalta-se que na via especial não é cabível, em regra, a 

revisão do valor fixado pelas instâncias ordinárias a título de multa diária por descumprimento 

da obrigação de fazer, ante a impossibilidade de análise de fatos e provas, conforme a 

Súmula 7/STJ. 

Contudo, a jurisprudência desta Corte admite, em caráter excepcional, que o 

quantum arbitrado a título de astreintes seja alterado, caso se mostre irrisório ou 

exorbitante, em clara afronta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

E, sobre o valor da multa, o Tribunal de origem assim consignou (fls. 

670/671):

Por fim, improcede tanto o pretendido afastamento da multa 
diária imposta aos apelantes, quanto "a diminuição do valor da 
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mesma, na medida em que este é adequado à gravidade da 
demora na averbação da reserva legal. Se os réus entendem ser 
excessivo, ainda não compreenderam o valor que está em jogo. 
Qual o custo da biodiversidade? O que significou, para a 
comunidade presente e para o futuro da região, o dano causado 
à natureza?

A multa diária fixada - embora magnânima e insignificante, 
diante da gravidade das lesões ambientais - tem também o 
intuito de estimular uma outra consciência para os que se 
olvidam dos deveres para com a ordem fundante. Por essa 
razão, inadmissível o afastamento da multa e a pretendida 
redução do valor da multa diária aplicada nos termos do artigo 
461, § 5o, do Código de Processo Civil.

Ocorre que, no caso dos autos, a parte recorrente não demonstrou que o 

valor arbitrado se revelaria excessivo, de forma que o acórdão avaliou o valor da multa em 

observância às características do caso concreto, logo, deve ser mantido. 

Sobre o tema, leiam-se: 

ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO 
DE MEDICAMENTOS. APLICAÇÃO DE MULTA PARA O 
CASO DE DESCUMPRIMENTO DA DECISÃO PELA 
FAZENDA PÚBLICA. ASTREINTE. POSSIBILIDADE. 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.474.665/RS. 
ALTERAÇÃO DO VALOR ESTIPULADO. PRETENSÃO DE 
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO 
ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.
I - A análise da controvérsia exposta nos autos, relativa ao 
cabimento da multa à Fazenda Pública em condenações de 
obrigação de fazer constante de fornecimento de medicamentos, 
foi julgada no REsp n. 1.474.665/RS (fl. 257) em que 
declarou-se a possibilidade de imposição de multa diária à 
Fazenda Pública. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do 
artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973 e dos arts. 
5º, II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008.
II - Para a fixação da multa o magistrado deve levar em 
consideração os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. Nesse contexto, sabe-se que o STJ possui 
jurisprudência no sentido de que o quantum pode, de forma 
excepcional, ser aumentado, reduzido ou até mesmo suprimido 
nesta instância, desde que considerado evidentemente 
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desproporcional (irrisório ou exorbitante) em relação à 
obrigação principal, em análise do caso concreto, superando, 
assim, o óbice da Súmula 7/STJ.
III - Na hipótese dos autos, para fixar o valor o Tribunal a quo 
deliberou acerca da relevância dos fundamentos e do periculum 
in mora, constando de suas fundamentações que o não 
fornecimento "[...] poderá acarretar sérios riscos à saúde da 
autora e ao nascituro" (fl. 44).
IV - Não se está diante de violação dos referidos princípios, e 
para chegar ao valor da multa, o Tribunal a quo analisou o 
contexto fático-probatório, avaliando a necessidade da 
paciente, chegando à conclusão de que não se mostra 
desarrazoado o valor, em cotejo com o bem jurídico em 
discussão.
V - Dessa forma, mostra-se inviável a pretensão de se discutir a 
apontada violação do art. 461, § 4º, do CPC/73 sem malferir o 
óbice do enunciado n. 7 da Súmula do STJ.
VI - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1022123/PE, Rel. Ministro FRANCISCO 
FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2018, DJe 
06/03/2018)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
INOCORRÊNCIA. ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS. MULTA DO ART. 461 DO CPC. 
CABIMENTO. PROPORCIONALIDADE. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, 
§ 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
DESCABIMENTO.
[...]
IV - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, no 
sentido de modificar o valor da multa diária, demandaria 
necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em 
sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 
7/STJ. V - Não apresentação de argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão recorrida.
VI - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 
1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do 
mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, 
sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade 
ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que 
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não ocorreu no caso.
VII - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1676662/PE, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 
18/12/2017)

ANTE O EXPOSTO, nego provimento ao agravo.

Publique-se.

 

  

Brasília, 29 de novembro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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